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Prefeitura Municipal de Taquaritinga 
ESTADO DE SÃO PAULO 

ENTIDADE 

O SENHOR ANTONIO CARLOS NUNES DA SILVA, Prefeito Municipal de 
Taquaritinga, no uso de suas atribuições legais, 
FAZ SABER que a Câmara Municipal de Taquaritinga decreta e ele promulga a 
seguinte Lei: 

ART/fi.O 1° - Fica declarado de utilidade pública para os 
efeitos legais o ''Clube de Rádio Operadores de Taquaritinga" (CROTA), Sociedade 
Civil, sem fins lucrativos, com sede nesta cidade de Taquaritinga, à Rua Isac Majer 
Goldbaum, nº 63, Cecap. 

ARTIGO 2º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as dispo.viçõe.v em contrário. 

ANTONJ RLOS UNES DA SILVA 
unicipal� 

Registrada e publicada na Secre aria a refeitura, na data supra. 
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VERA LUCL GIBERTONI BOSCHINI 
-Dire ra da Secrett11'ia-


